
SENADO FEDERAL

PARECER  
Nº 2.046, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
(CMA), sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
129, de 2005, de autoria do Senador Fran-
cisco Pereira, que regulamenta o art. 150, § 
5º, da Constituição Federal, estabelecendo 
medidas para esclarecimento aos consu-
midores acerca dos impostos que incidem 
sobre mercadorias e serviços.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Esta Comissão examina o Projeto de Lei do Se-
nado nº 129, de 2005, de autoria do Senador Francisco 
Pereira, que propõe medidas para o esclarecimento 
aos consumidores quanto aos tributos incidentes so-
bre mercadorias e serviços, nos termos do disposto 
no art. 150, § 5º, da Constituição Federal.

Na justificação da proposição, o autor pondera 
que, apesar de prevista na Constituição Federal, pro-
mulgada em 1988, ainda não se editou a lei que visa 
concretizar, para o cidadão, “... o direito à informação 
de quais os impostos incidentes, e qual o percentual 
tributado, embutido no preço das mercadorias e ser-
viços que consome ...“

Não foram oferecidas emendas ao projeto de 
lei.

II – Análise

A proposição sob exame impõe a obrigatorieda-
de, no momento da oferta dos produtos, da informa-
ção quanto aos percentuais relativos aos impostos 
sobre eles incidentes, pagos à União, aos Estados e 
aos Municípios.

O projeto cuida, portanto, de matéria relativa ao 
direito tributário. No tocante à constitucionalidade, o 

assunto é da competência legislativa concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme 
preceitua o inciso I, do art. 24 da Constituição Federal. 
No caso de competência concorrente, a União deve 
limitar-se a estabelecer normas gerais. Cabe ao Con-
gresso Nacional, com fundamento no art. 48 do texto 
constitucional, dispor sobre a matéria. A iniciativa par-
lamentar, no caso, é legítima, segundo estabelece o 
art. 61 da Lei Maior.

A nosso ver, não há óbices quanto à constitucio-
nalidade e à juridicidade da iniciativa.

Relativamente à composição do projeto, parece-
nos prejudicado o art. 1º da proposta em exame, por-
quanto a Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004 (dis-
põe sobre a oferta e as formas de afixação de preços 
de produtos e serviços para o consumidor), já regula 
suficientemente o assunto objeto desse dispositivo.

Como se observa, a proposição visa a regulamen-
tar o § 5º do art. 150 da Constituição Federal.

Em 1988, o jurista Ives Gandra da Silva Martins 
afirmou o seguinte sobre a natureza e a abrangência 
da aludida disposição constitucional:

O § 5º do art. 150 exige que os impos-
tos sejam discriminados nos produtos para 
que o contribuinte possa saber o que paga 
ao Estado e o que paga a empresa e a seus 
empregados. Embora profilático e justificável, 
pois objetiva mostrar que o brasileiro compra 
mais tributos que produtos, é de difícil aplica-
ção, não se sabendo como a lei poderá fazer 
tal discriminação, em face da variedade de 
produtos, da inflação que corrói os preços, da 
proliferação de impostos, inclusive aqueles de 
difícil quantificação em seu reflexo, como são 
os impostos diretos.... Mister se faz lembrar 
que o dispositivo refere-se apenas aos impos-
tos. Todas as outras espécies tributárias estão 
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fora, muito embora tenham uma repercussão 
evidente sobre a formação de preços.

... Desta forma, no País a carga tributária 
é baixa se relacionada ao PIB e altíssima se 
relacionada ao produto privado bruto ... Esta 
a razão pela qual o dispositivo do § 5º pre-
tendeu tomar mais cristalino ao contribuinte 
o custo do Estado para a sociedade, embora 
exclusivamente no que corresponde aos im-
postos. E entre os impostos apenas àqueles 
indiretos, posto que os impostos pessoais, 
que, à evidência, também repercutem no pre-
ço final de todos os bens e serviços, ficaram 
excluídos da regra profilática e moralizadora. 
E que o dispositivo faz menção aos impostos 
incidentes sobre mercadorias e serviços, ou 
seja, aqueles que o usuário ou o consumidor 
pagam ao adquirir o bem ou ao receber o ser-
viço.1 (grifo nosso)

Assim, aplica-se essa disposição aos impostos 
indiretos. Relativamente ao imposto indireto, o Prof. De 
Plácido e Silva salienta que “em verdade, não sente o 
contribuinte, diretamente, o ônus da tributação... One-
ra, portanto, a mercadoria a ser consumida e que é 
posta em circulação, de modo que a incidência efetiva 
somente se opera quando ocorre a última aquisição 
ou aquela que a destina ao consumo”. ²

Embora a proposição, na sua essência, seja me-
ritória, do ponto de vista prático, parece-nos inviável, 
segundo os comentários acima transcritos, que julga-
mos de grande valia para o exame da matéria.

Com o advento da Constituição de 1988, alguns 
parlamentares apresentaram projetos de lei com vis-
tas à regulamentação do § 5º do art. 150. Entretanto, 

tais iniciativas foram infrutíferas, dada a dificuldade 
prática de cálculo dos referidos impostos, que vão se 
sobrepondo em cada produto (ou serviço) nas várias 
etapas de sua circulação (ou elaboração) até a venda 
final ao consumidor.

1 BASTOS, Celso Ribeiro; MARTINS, Ives Gandra da Silva. Comentá-

rios à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva, 1988. v.V.6, p.207-209. 
2 SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 15 ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 1999. 877 p. P.4l4

É de realçar que o mencionado dispositivo da Lei 
Maior aborda matéria de grande alcance social – es-
clarecimento aos consumidores quanto aos impostos 
que incidem sobre um produto ou serviço. No entanto, 
a variedade de produtos e serviços e, principalmen-
te, a multiplicidade de tributos incidentes sobre uma 
mesma espécie de mercadoria tomam inexeqüível o 
cálculo da carga tributária que recai sobre cada uma 
delas, inviabilizando, dessa forma, qualquer proposição 
legislativa destinada a regulamentar a aludida norma 
constitucional. Além desses óbices, é de considerar 
ainda o custo que adviria do seu cumprimento, custo 
esse que passaria também a integrar o preço do pro-
duto ou serviço, onerando-o ainda mais, prejudicando, 
assim, o próprio consumidor.

III – Voto

Diante dos argumentos expendidos, nosso pa-
recer é pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 

129, de 2005.
Sala da Comissão, 26 de outubro de 2005. 
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OF. Nº 135/2005 – CMA

Brasília, 9 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão, em reunião no dia 26 de 
outubro de 2005, rejeitou, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado nº 129, de 2005, que “re-
gulamenta o § 5º, do art. 150 da Constituição Fede-
ral, estabelecendo medidas para esclarecimento aos 
consumidores acerca dos impostos que incidem so-
bre mercadorias e serviços”, de autoria do Senador 
Francisco Pereira.

Atenciosamente, – Senador Leomar Quintani-
lha, Presidente.
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